
Prefeitura de

LE! COUPLEMENTAR W. 50, DE 03 OC FCVENCIRO DE 2023.

êberibe
Gabinete da Prefeita Tebor\bo, c\àaàe ful\o

Alrem A REDAçÃo Do ART. í0, § 70, DA LEI

COMPLEMENTAR NO 4{, DE 23 DE SETETBRO
OE2O22, NA FORiiA QUE INDICA.

FAçO SABER OUE A CÂUAm MUNrctpAL DE BEBERTBE APROVOU E EU, COil BASE NO ART.
ao, 

-comgtnADo coil o tNctso tv Do ART.45 DA LEI oncÂucl oo mutrclPlo DE BEBERIBE,
SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

AÉ. ío O art. 10, § 70, da Lei Complementar no 44', de 23 de setembro de 2023, passa a vigorar com a
seguinte alteragão:

"Art í0

§ 7o O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, de forma mensal, ou

::::T:l:::llllli:.lll:::.:l;ffido 
por seu presidente ou por' no mÍnimo' dois conserheiros'

Atl.20 Esta Lei Complementar entrará em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

PAçO DA PREFEITURA ÍtlUNlClPAL em 03 de fevereiro de 2023.

MrcHELE

R. loão Tomás Ferrelra,42, Beber{be - CE, 6284(HXl0 I CNPJ. 07.528292/0001-89
gablnete@beberlbe.ce.gov.br I Teleúone: 333E.12!X

lnsta: @prefteberlbe - Face: prefteberlbe



Prefeituta de

êberibe
Gabinete da Prefeita Pebor\bo, cldado fel\t

ceRroÃo

Certifico, para os devidos fins de direito, que a LEI COilPLEilIENTAR No 50, OE 03 DE FEVEREIRO
DE 2023, que ?LTERA I neOlçÃO DO ART. í0, § 70, DA LEt COmPLEiIENTAR No 44, DE 23
DE SETEilBRO DE 2022, NA FORUA OUE INDICA' foi devidamente publicada por afixação no
átrio da PreÍeitura Municipal de Beberibe/CE, em data de 03 de fevereiro de 2023, cumprindo, assim,
os ditames legais.

Beberibe (CE), em 03 de fevereiro de 2023.
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